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o s N" 0406120210496t202t
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 56112021 que "Institui a

Semana de Conscientizaçáo do Programa 1000 Dias para as mães

mato-grossenses".

Deputado GILBERTO CATTANI

PARECER N"

EMENTA:

AUTORIA:

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

Submeteu-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n.' 56112021,

de autoria do Deputado Gilberto Cattani, qlue "Institui a Semana de

Conscientização do Programa 1000 Dias para as mães mato-grossenses", a

presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n' 86412021, Protocolo no 6807/2021,

lido na 37u Sessão Ordinária (2410612021).

A propositura recebeu FICHA TECNICA, offi 281061202l,

comunicando que o Projeto de Lei (PL) n." 56112021não foi instruído com

documentos comprobatórios quanto à realizaçáo de consulta aos setores

diretamente envolvidos ou de audiência pública, devendo, em qualquer dos

casos, ter havido a concordância na instituição da data comemorativa, de

acordo com a Lei no 10.556, de 29 de junho de 2017 - D. O. 2910612017 .

Foi colocado em pauta em 2910612021, cumpriu pauta em

061071202l, sendo recebido pela Comissão de Direitos Humanos, Defesa

dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao Adolescente e ao

Idoso, em 07 /07 12021, conforme folhas de 02 a O4/verso.
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O Núcleo Social encaminhou memorando no 0l4ll2021de

07 I 07 I 2021/SPMDÂ\US/ALMT, ao gabinete do Deputado Gilberto Cattani,

relatando a pendência sobre o Projeto de Lei (PL) n" 56112021, referente à

Lei no 10.556, de 29 de junho de 2011 , conforme folhas 06 e 07.

O Núcleo Social recebeu Memorando no l37l202llGDGC de

0810712021 e o Memorando no l68l202llGDGC de 0910812021,

encamiúando documentação solicitada conforme prevê a Lei no

10,55612017 em vigor, digo: "Oficio n' 02212021, de 0610812021, da

COMUNIDADE TERAPÊUTICA TENDA DE ABRAÃO (APOiO A

recuperação de Dependentes Químicos), para ser anexada ao Projeto de Lei

(PL) n" 56112021". conforme folhas 08 a 12.

Foi encamiúado ao Gabinete do Deputado Gilberto Cattani o

memorando no 016412021-SPMD/I{US/ALMT, de 1010812021,

comunicando que o documento anexado ao Projeto de Lei (PL) n"

56112021 é insuÍiciente para Emissão de Parecer de Mérito, conforme

folhas 13 e 14, sendo respondido en 2310512022, em anexo, Oficio s/no,

datado de 1610512022, da Sociedade Mato-grossense de Pediatria

SOMAPE.

Em seguida, o Projeto de Lei (PL) n' 56112021, segue para analise

e emissão de parecer da Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos

Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao

Idoso.

E o relatorio.
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II _ PARECER:
Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

artigo 26, XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989.

( ()\:i Ill[;lt,'.\() IX) | S l.^l)O l)l: \'1,\ IO (iliOSSo

Arl. 26 - É do 
"ompelência 

exclusiva da Ássembleia Legislativa:

(.,)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previslos nesta Conslituição, expedir decrelos legislativos e resoluções;

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a Direitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao Adolescente e

ao Idoso.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de Lei em vigor,

que trate especiÍicamente do tema abordado, se confirmado o projeto de lei será

arquivado. No sezundo, a existência de projetos de lei semelhantes tramitando,

se houver, a propositura deverá ser apensada.

De acordo com o que foi disponibilizado no acervo na internet

ort intranel da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, observa-se a

não existência de registro, no sistema mencionado, de outro projeto de lei que

possa abarcar conteúdo semelhante (análogo ou conexo) ao da propositura em

epígrafe. Além do mais, de iguat forma, baseando-se nas matérias que foram

apresentadas ao verificar o acervo de leis estaduais, não foi possível identificar

norrna vigente com teor idêntico ao da propositura mencionada, nos termos dos

artigos 194 e 195 do RVALMT.
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O Projeto de Lei (PL) n' 56112021, do nobre Deputado

Gilberto Cattani, cuja ementa "Institui a Semana de Conscientização do

Programa 1000 Dias para as mães Mato-grossenses", é de grande valia,

devido a preocupação com os cuidados desde o pré-natal até aídade de 02

(dois) anos da criança, em sua justificativa o autor argumenta que:

Preambularmente, a presente proposição é de competência legislativa

concoffente dos Estados, segundo ditames do art. 24, XIl, da

Constituição Federal, estando, pois, em harmonia com o RI-ALMT,

eis que não afronta seu art. 155, não havendo causa de prejudicidade

(arÍ. 194), tão pouco invasão das competências do Executivo Estadual,

consoante arts. 39 e 66, da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Superada a análise de admissibilidade legiferante, esta proposição

busca empregar meios executórios de proteção a saúde da criança. A

preocupação com a saúde das crianças deve começar muito antes do

nascimento. É essencial que o bem-estar da criança seja pensado desde

o início da gestação, preferencialmente planejada, esperada com muito

amor e informação.

Estudos comprovaln que o cuidado que mães e pais dedicar aos

primeiros 100 dias do bebê (270 da gestação + 365 do primeiro ano *
365 do 2' ano) são primordiais para uma vida saudável, mesmo depois

de adulto. O mesmo zelo dedicado durante os nove meses deve

acontecer nos primeiros dois anos de vida para garanÍir a vida em

abundância.

Ã Organização das Nações Unidas (OIIIIJ) lançou o "Movimento dos

1000 dias", é um programa de nutrição baseado em estudos científicos

que demonstÍaram a importância dos mil dias que decorrem entre o

início de uma gravidez e o segundo aniversário da criança. Com

efeito, as pesquisas efetuadas revelam que uma boa nutrição nesse

período de mil dias, qualificado por cefios especialistas como o

"intervalo de ouro", pode mudar radicalmente o destino de milhões de

crianças, não apenas em termos biológicos (crescimento e

desenvolvimento), mas também com questões intelectuais e sociais.
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E isso começa no colrprornisso com um pre-natal bern feito, coln uma

alimentação saudável e hábitos de vida saudáveis, como a prática de

exercícios e o não consulno de álcool e cigarro, por exemplo. Ate

mesmo a escolha por um pafto sem intervenções desnecessárias pode

influenciar na vida que vem por aí.

O primeiro a destacar a importância destes 1000 dias foi o Dr. David

Barker, que percebeu que crianÇas nascidas durante a 1o Guerra

mundial, cujas mães tiveram uma gestação ameaçado sob os efeitos de

ulna gueffa alimentação inadequada, stress diário, entre outros

problemas -, nasciam com baixo peso e ao longo da vida

desenvolviam doenças relacionadas às condições deste período de

gravidez e primeiros anos da criança.

Ao longo dos anos, com novas pesquisas e comprovagão da

importância dessa consciência sobre os 1000 dias, a Pastoral da

Criança passou a adotar o conceito entre as crianças e gestantes

acompanhadas.

A intenção é que os 1000 dias sejam uma realidade em todos os lares

mato-grossenses, para que todas as crianças po§sam ter um

desenvolvimento saudável e possam vislumbrar um futuro da mesma

manelra.

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de receber o

indispensável apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.

O Programa 1000 dias de vida se Íefere ao período que soma os 270

dias da gestação aos 730 dias até que o bebê complete dois anos de idade. E

nesse período que cada célula do corpo está sendo formado e programado,

esse período é essenci al para o desenvolvimento dos bebês.

"...pesquisadores da Faculdade de Saúde Pública (FSP) da USP

Íealizam o Estudo MINA-Brssil - Saúde e Nutriçiio MnÍerno-Infantil

no Acre desde 2015, na cidade acriafia de Cruzeiro do Sul. Este

acompanhamento de longo prazo (coorle) de gestantes e seus filhos tem o

objetivo de avaliar aspectos da saúde e da nutrição, desde a concepção dos
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bebês até os dois primeiros anos de vida (mil dias). Atualmente, conta com a

participação de cerca de 900 crianças e suas mães".

Os primeiros 1000 dias de vida se referem ao período que vai do

primeiro dia de gestação até os 2 anos de idade, que pode mudar

radicalmente o destino da criança, não apenas em termos biológicos

(crescimento e desenvolvimento), mas também em questões intelectuais e

sociais.

De acordo com a OMS, as escolhas que fazemos durante a gestação

e a amamentação podem afetar a saúde dos bebês. Na gestagão, quando uma

mãe escolhe se alimentar de uma forma saudável, já está fazendo uma

programagão genética paru a saúde do seu filho na vida adulta.

"Atualmente, os estudos sugerem que a nutrição no período da

gestação e nos primeiros 2 anos de vida pode determinar efeitos, a curto e a

longo pfazo, na saúde e no bem-estar até a vida adulta. Já se sabe, também,

que a genética náo é soberana na determinação do potencial de crescimento

e desenvolvimento do indivíduo: cerca de 20Yo dos nossos genes são

influenciados por fatores hereditários, enquanto a maior parte deles, até

8}o/o, é influenciada por fatores ambientais como: medicamentos, estresse,

infecções, exercícios e a nutrição".

Para a Pediatra credenciada ao Mato Grosso Saúde, Natasha

Slhessarenko, as mães devem ficar mais atentas à saúde das crianças desde

o início para evitar as doenças recorrentes da primeira infrncia' "É muito

comum crianças pequenos desencadearem problemas respiratórios como as

sinusites, mas também têm as otites, as amigdalites, os resfriados comuns,

ou até mesmos as gripes". A médica ainda informa que as crianças que vão

às creches e escolas estão mais propensas a contrair infecções respiratórias e

gastrointestinais, em decorrência do contato com as outras que

compartilham o mesmo ambiente.
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O Núcleo Social recebeu o Memorando no l37l2021lGDGC, e o

memorando n" 168/20211GDGC, do Gabinete do Deputado Gilberto Cattani,

que encaminha o Oflcio n" 02212021, de 061081221, da Comunidade

Terapêutica Tenda de Abraão (Apoio a recuperaÇão de Dependentes

Químicos), em anexo, para a Cornissão de Direitos Humanos, Defesa dos

Direitos da Mulher, Cidadania Amparo aCrrança, Adolescente e ao Idoso.

A comissão ao analisar o Oficio n" 02212021, observou que o oficio

citado não atende a documentação necessária solicitada, confonne o tetna

abordado a respeito do "Programa 1000 Dias para as Mães", e não atende o

que prevê a Lei 10.55612017, em vlgor.

Sendo assirn, o documento encaminhado pelo nobre deputado não

condiz com a Ementa do PL, em tramitação que diz: "Instituir a semana

de conscientização do Programa 1000 Dias para as Mães Mato-

Grossenses", onde o tema da propositura refere-se aos cuidados com as

gestantes e crianças até dois anos de idade.

Vejamos:

O Projeto de Lei n" 56112021 em seu Art. 1o, diz:

"Art. 1", Institui a Semana de Conscientizaçáo do Programa 1000 Dias

para as mães mato-grossenses, a ser realizada anualtnente na segunda

semana do mês de maio"

Conforme a Lei n" 10.55612017, o oficio encaminhado não atende os

requisitos da Lei ern vigor, porque não está em consonância com o § 1', § 2'

e Art. 2", da referida lei.

Por isso, também não há possibilidade de integrar no Calendário

Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso, conforme Parágrafo Único da

propositura que diz:
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"Parâgrafo único. A semana de que trata esta Lei passará a integrar o

Calendário Oficial de Eventos do Estado do Mato Grosso".

De acordo com o Projeto de Lei de autoria do Deputado Gilberto

Cattani, no Art. 3o que diz:

"Art. 3o O Poder Expcutivo poderá viabilizw ações destinadas à

conscientização e informações relacionadas ao Programa 1000 Dias, através

de audiências públicas, seminários, palestras, simpósios, convênios, acordos

e outros instrumentos congêneres com diversas entidades".

Em 2310512022, através do memorando no 257l2022lGDGC, de

2310512022, foi encaminhado Oficio s/no, datado de 1610512022, da

Sociedade Mato-grossense de Pediatria - SOMAPE, em apoio ao Projeto de

Lei (PL) n'56112022.

Sabemos da importância do Projeto de Lei n' 561/2021 às gestantes

e as mães com crianças até 02 (dois) anos de idade, entendemos a

magnitude da propositura em análise, que trata do "Programa 1000 Dias

para as mães mato-grossenses", mas,

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas que nos compete examinar, na Comissão de Direitos Humanos,

Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso, manifestamo-nos favoravelmente pela

APROVAÇÃO do presente PROJETO DE LEI (PL) N' 561/2021, de

autoria do Deputado GILBERTO CATTANI, nos termos e forma

apresentada.

É o parecer.

https://www.prirneiros I 000dias.corn br/a-causa/o-que-e

http://www. rn t. gov brll I I 753 69 8-ped iatra-do-ula to-grosso-sa ude-orienta-ntaes-sobre-cu ida dos-cotn-a-sa ude-dos-filltos

httpsy'/jornal usp,br/ciencias/cicncias-biologicas/rnil-dias-de-vida-usp-acotnpanha-saudc-de-rnaes-e-bebes-no-acre/
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA:

AUTORIA:

04961202r o. s.N" 040612021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 56112021 que "Institui a

Semana de conscientízaçáo do Programa 1000 Dias para as mães

mato-grossenses".

Deputado GILBERTO CATTANI

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as ruzões

elencadas que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente pela

APROVAÇÃO do presente PROJETO DE LEI (PL) N" 56112021, de autoria

do Deputado GILBERTO CATTANI, nos termos e forma apresentada.

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

voro RELATOR: E pnrn REJEIÇÃO.

E pnpTUDICIDADE - ARQUIVo.

^

SPMDÀ{US/CDHDDMCACAVALMT, "*JY dE YViO dE2O22,

RELATOR(A):
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÀO REMOTA:
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para relatar a presente matéria.
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